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LEI N° 1116 DE 18 DE MAIO DE 2021. 

DÁ A UMA DAS RUAS DE NOSSA 
CIDADE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
GERMANO RODRIGUES DE MELO. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica dada a uma das ruas de nossa cidade a denominação de Rua 
Germano Rodrigues de Meio. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2021. 
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